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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0644/2023 

 

                                Rio de Janeiro, 22 de maio de 2023. 

 

Processo n°5005601-73.2023.4.02.5117, 

ajuizado por                                        . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 3ª Vara 

Federal de São Gonçalo, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à transferência para 

unidade de saúde com suporte em oncologia e ao tratamento do câncer.  

 

I – RELATÓRIO 

1.   De acordo com documento do Hospital e Ambulatório Dr. Luiz Palmier (Evento 

1, ANEXO2, Página 1), emitido em 03 de maio de 2023, pela médica   (CREMERJ                    ), 

a Autora, de 41 anos de idade, deu entrada no referido nosocômio, em 20 abril 2023, com 

diagnóstico de tumor de colo uterino, metrorragia, anemia e crise convulsiva, evoluindo com 

insuficiência renal aguda, em tratamento dialítico. Foi avaliada pela ginecologia, que a 

encaminhou ao oncologista. Foi solicitada transferência para unidade especializada em 

oncologia, para tratamento do câncer com urgência, sob risco de consequências e morte. Foi 

inserida no Sistema Estadual de Regulação em 27 de abril de 2023. Código da Classificação 

Internacional de Doenças (CID-10) mencionado:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

C53 – Neoplasia maligna do colo do útero. 

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de 

ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do SUS. 

4.  O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à 

Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 



 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

2 
 

 

5.  A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e 

parâmetros para organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos 

estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define as 

condições estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes 

estabelecimentos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

6.  A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os 

formulários/instrumentos do subsistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do 

Sistema de Informações Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistemática de autorização, informação e 

faturamento dos procedimentos de radioterapia e de quimioterapia. 

7.  O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 

de setembro de 2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que 

versa a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (...). 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano 

Oncológico do Estado do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes 

eixos prioritários: promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; 

tratamento; medicamentos; cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 5892, de 19 de julho de 2019, pactua as referências da 

Rede de Alta Complexidade em Oncologia no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

10.  A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, 

o credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 

(UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em 

adequação a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 

02/03/2016, que prorroga o prazo estabelecido na portaria anterior para 28/02/2016. 

11.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo 

XXVI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos 

leitos e aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, 

o acesso aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  O câncer é uma enfermidade que se caracteriza pelo crescimento descontrolado, 

rápido e invasivo de células com alteração em seu material genético. Muitos fatores influenciam 

o desenvolvimento da doença, tanto os de causas externas (meio ambiente, hábitos ou costumes 

próprios de um ambiente social e cultural) como os de internas (geneticamente pré-
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determinadas), que resultam de eventos responsáveis por gerar mutações sucessivas no material 

genético das células, processo que pode ocorrer ao longo de décadas, em múltiplos estágios1. 

2.   O câncer do colo do útero, também chamado de câncer cervical, é causado pela 

infecção persistente por alguns tipos do Papilomavírus Humano - HPV (chamados de tipos 

oncogênicos). A infecção genital por esse vírus é muito frequente e não causa doença na maioria 

das vezes. Entretanto, em alguns casos, ocorrem alterações celulares que podem evoluir para o 

câncer. Essas alterações são descobertas facilmente no exame preventivo (conhecido também 

como Papanicolaou ou Papanicolau), e são curáveis na quase totalidade dos casos. Por isso, é 

importante a realização periódica desse exame. Excetuando-se o câncer de pele não melanoma, é 

o terceiro tumor maligno mais frequente na população feminina (atrás do câncer de mama e do 

colorretal), e a quarta causa de morte de mulheres por câncer no Brasil2. 

3.  Metrorragia é o sangramento uterino anormal, não relacionado com a 

menstruação, geralmente em fêmeas sem ciclo menstrual regular. O sangramento irregular (ou 

imprevisível) vem de uma disfunção no endométrio3. 

4.   A anemia é uma condição patológica em que ocorre diminuição da massa de 

hemoglobina e da massa eritrocitária. A redução da concentração de hemoglobina (Hb), em si, 

não define a anemia, pois esse achado pode ocorrer em situações fisiológicas, como a que se 

observa a partir do segundo trimestre da gestação, principalmente por volta da 24ª semana, 

atribuída à hemodiluição. Ainda assim, para fins práticos, a concentração da hemoglobina (ou o 

hematócrito) é o parâmetro laboratorial mais utilizado para definir o quadro de anemia4. 

5.   A insuficiência renal aguda é definida como a redução aguda da função renal 

em horas ou dias. Refere-se principalmente a diminuição do ritmo de filtração glomerular e/ou 

do volume urinário, porém, ocorrem também distúrbios no controle do equilíbrio hidro-

eletrolítico e acidobásico5. 

6.  As crises convulsivas são distúrbios clínicos ou subclínicos da função cortical, devido à 

descarga súbita, anormal, excessiva e desorganizada de células cerebrais. As manifestações 

clínicas incluem fenômenos motores, sensoriais e psíquicos. Os ataques recidivantes são 

normalmente referidos como epilepsia ou “transtornos de ataques”6. 

7.   Quando o diagnóstico precoce de insuficiência não é realizado e a função renal é 

insuficiente a ponto de gerar risco iminente para a vida do paciente, o quadro é classificado como 

urgência dialítica e o indivíduo necessita do estabelecimento de uma terapia renal substitutiva 

                                            
1 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Instituto Nacional de Câncer (INCA). Consenso Nacional de Nutrição Oncológica. 2009. 126 p. 

Disponível em: <http://www.inca.gov.br/inca/Arquivos/publicacoes/Consenso_Nutricao_internet.pdf>. Acesso em: 22 mai. 2023. 
2 INCA. Tipos de câncer: Câncer do colo do útero. Disponível em: <https://www.inca.gov.br/tipos-de-cancer/cancer-do-colo-do-

utero>. Acesso em: 22 mai. 2023. 
3 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. Descritores de Ciências da Saúde. Disponível em: <http://decs.bvs.br/cgi-
bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-

bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp

=Metrorragia&show_tree_number=T>. Acesso em: 22 mai. 2023. 
4 SANTIS, G.C. Anemia: definição, epidemiologia, fisiopatologia, classificação e tratamento. Disponível em: 

<https://www.revistas.usp.br/rmrp/article/view/192760/177882>. Acesso em: 07 dez. 2021. 
5 SOCIEDADE BRASILEIRA DE NEFROLOGIA. Insuficiência renal aguda. Disponível em: 
<https://arquivos.sbn.org.br/uploads/Diretrizes_Insuficiencia_Renal_Aguda.pdf>. Acesso em: 22 mai. 2023. 
6 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. Descritores em Ciências da Saúde. Crises Convulsivas. Disponível em: 

<http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-
bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp

=convuls%F5es>. Acesso em: 22 mai. 2023. 
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de    maneira urgente. Entre   as   manifestações   da   urgência dialítica estão comumente a 

acidose metabólica, a hipercalemia, a hipervolemia e alterações do sistema nervoso central como    

sonolência, tremores, coma, convulsão, entre outros7. 

 

DO PLEITO  

1.  A oncologia é a especialidade médica que estuda os tumores, que podem ser 

benignos ou malignos. Está voltada para a forma como o câncer se desenvolve no organismo e 

qual é o tratamento mais adequado para cada caso. Apesar da existência de protocolos médicos, o 

tratamento oncológico é sempre muito individualizado - cada paciente, tumor e situação exigem 

uma abordagem terapêutica. O oncologista é o médico clínico especializado no tratamento do 

câncer e responsável, sobretudo, por prescrever tratamentos de quimioterapia, radioterapia, 

imunoterapia e hormonioterapia8. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que a transferência para unidade de saúde com suporte em 

oncologia e o tratamento oncológico está indicado ao manejo terapêutico do quadro clínico 

apresentado pela Autora – mieloma múltiplo (Evento 1, ANEXO2, Página 1). 

1.1. Referente ao tratamento oncológico também requerido, informa-se que 

somente a partir da avaliação por médico especialista – oncologista poderá ser 

definida a abordagem terapêutica mais adequada ao quadro clínico da Assistida. 

2.  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), cumpre esclarecer que o tratamento pleiteado está coberto pelo SUS, conforme 

Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema 

Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual constam: tratamento clínico de paciente oncológico 

(03.04.10.002-1) e tratamento de paciente sob cuidados prolongados por enfermidades 

oncológicas (03.03.13.006-7). Assim como, o leito especializado requerido, para a 

transferência da Suplicante, também é coberto pelo SUS, no SIGTAP. 

3.   Quanto à organização da atenção oncológica no SUS, essa foi reestruturada em 

consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

4.   O componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência 

oncológica. Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação 

diagnóstica, no tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado 

no âmbito da rede de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído 

pela Atenção Ambulatorial e Hospitalar. 

                                            
7 GOMES, Y., et al. Desfecho clínico de pacientes em urgência dialítica: uma revisão integrativa da literatura. Cienc Cuid Saude 
2020; 19: e56541. Disponível em: <https://periodicos.uem.br/ojs/index.php/CiencCuidSaude/article/view/56541/751375151083>. 

Acesso em: 22 mai. 2023. 
8 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas em Oncologia/Ministério 
da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde – Brasília: Ministério da Saúde, 2014. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_clinicos_diretrizes_terapeuticas_oncologia.pdf>. Acesso em: 22 mai. 2023. 
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5.   A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia 

Oncológica, nos quais são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, 

incluindo serviços de cirurgia, radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível 

ambulatorial e de internação, a depender do serviço e da necessidade identificada em cada caso. 

Sempre com base nos protocolos clínicos e nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo 

Ministério da Saúde, quando publicados (ANEXO I). 

6.  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, 

está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, 

Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser 

desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema 

de saúde brasileiro, otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da 

população às ações e aos serviços de saúde9. 

7.  Assim, em consonância com o regulamento do SUS, cumpre mencionar que o 

Estado do Rio de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica10, conforme 

pactuação na Comissão Intergestores Bipartite, Deliberação CIB nº 4.004, de 30 de março de 

2017. 

8.  No intuito de identificar o correto encaminhamento da Requerente, aos sistemas 

de regulação, este Núcleo consultou o Sistema Estadual de Regulação – SER (ANEXO II) e 

observou que ela foi inserida: 

8.1. em 27 de abril de 2023, com solicitação de internação para tratamento de 

intercorrencias clínicas de paciente oncológico (0304100013), tendo como 

unidade solicitante o Hospital Dr. Luiz Palmier, com situação solicitação 

cancelada, sob responsabilidade da CREG-METROPOLITANA II; 

 8.2. em 05 de maio de 2023, com solicitação de internação para colocação 

percutânea de filtro de veia cava (na trombose venosa periférica e embolia 

pulmonar) (0406040141), tendo como unidade solicitante o Hospital Dr. Luiz 

Palmier, com situação aguardando confirmação de reserva, sob 

responsabilidade da Central Regulação Estadual. 

9.  Portanto, cabe a este Núcleo alguns esclarecimentos, no que tange ao item 8.1, 

desta Conclusão: 

9.1. Caso a Autora ainda se encontre internada no Hospital Dr. Luiz Palmier e 

permaneça a conduta médica, de solicitação de transferência para tratamento 

do quadro clínico oncológico da Autora, informa-se que é reponsabilidade da 

referida instituição reinserir a Demandante junto ao sistema de regulação, para o 

atendimento da demanda. 

                                            
9 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-
sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 22 mai. 2023. 
10 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de Março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – 
CACON, nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: 

<http://138.68.60.75/images/portarias/abril2017/dia10/delib4004.pdf>. Acesso em: 22 mai. 2023. 



 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

6 
 

 

9.2. Caso a Autora já tenha obtido alta hospitalar do Hospital Dr. Luiz Palmier 

e queira obter atendimento integral em oncologia, pelo SUS, sugere-se que se 

dirija à unidade básica de saúde mais próxima de sua residência, a fim de 

requerer a sua inserção junto ao sistema de regulação, para o atendimento da 

demanda, através da via administrativa ambulatorial, visando o acompanhamento 

oncológico integral em unidade de saúde pertencente ao SUS, que integre Rede 

de Alta Complexidade Oncológica do Estado do Rio de Janeiro. 

10.  Destaca-se ainda que ao Evento 1, ANEXO2, Página 1, o médico assistente 

mencionou a necessidade de urgência para o tratamento oncológico da Suplicante, devido ao 

risco de consequências e de morte. Portanto, este Núcleo entende que a demora exacerbada 

para o início de seu tratamento, pode influenciar negativamente em seu prognóstico. 

 

 É o parecer. 

  À 3ª Vara Federal de São Gonçalo, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 

para, conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

  

 

 

 

             ANEXO I 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA SILVA 

Assistente de Coordenação 

ID. 512.3948-5 

MAT. 3151705-5 

 
 

 

JAQUELINE COELHO FREITAS 

Enfermeira  

COREN/RJ 330.191 

ID: 4466837-6 
 

 

   FLÁVIO AFONSO BADARÓ 
Assessor-chefe 
CRF-RJ 10.277 
ID. 436.475-02 
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ANEXO I 

Estabelecimentos de saúde habilitados em oncologia no Estado do Rio de 

Janeiro

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  
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               ANEXO II 

 


